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j LEI No 4.141, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004.
1 ..
I
1 Autoriza o Executivo Municiqal a
1 (proceder ao expurgo de creditos

tributérios lançados no perîodo de ;
1990 a 1996. .

:

;
i

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

o èAd
. 1 Autoriza o Executivo Municipal a proceder ao expurgo de créditos

, tributérios lançados no periodo de 1990 a 1996, alcançados pela prescriçao nos termos t
do ad. 174, combinado com o ad. 156, inciso V, do C6digo Tributério Nacional. ;

oArt. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 29 de
novembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

G

è AN AcoB ZIMMER,
refejto vunicipal.
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S cretéria-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gdfiiuete [)0 Prefeito

LEI N° 4.141, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a
proceder ao expurgo de créditos
tributaries lancados no periodo de
1990a 1996.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
O Page saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1" Autoriza o Executivo Municipal a proceder ao expurgo de créditos
tributérios lancados no periodo de 1990 a 1996, alcangados pela prescrigao nos termos
do art. 174, combinado com 0 art. 156, inciso V. do Cédigo Tributario Nacional‘

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 29 de
novembro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

S cretaria-Geral.
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